
Legismap Roncarati
Repetitivo discute se plano pode limitar cobertura a pacientes com transtorno global do desenvolvimento

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu submeter os Recursos
Especiais 2.153.672 e 2.167.050, de relatoria do ministro Antonio Carlos Ferreira, ao julgamento
sob o rito dos repetitivos.

A controvérsia, cadastrada na base de dados do STJ como Tema 1.295, diz respeito à "possibilidade
ou não de o plano de saúde limitar ou recusar a cobertura de terapia multidisciplinar prescrita ao
paciente com transtorno global do desenvolvimento".

O colegiado determinou a suspensão dos recursos especiais ou agravos em recurso especial que
tratem da mesma controvérsia, em segunda instância ou no STJ.

O relator apontou a existência de múltiplos recursos especiais com fundamento em idêntica
questão de direito, muitos deles julgados recentemente no tribunal, o que revela a atualidade do
tema e seu impacto sobre o volume de processos em tramitação na Justiça brasileira.

Tratamento integrado para TEA e transtorno global do desenvolvimento

Um dos recursos afetados pela Segunda Seção questiona decisão do Tribunal de Justiça de São
Paulo (TJSP) que considerou legítima a recusa de cobertura de tratamentos médicos, meios e
materiais não previstos no rol da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) ou no contrato, na
hipótese de prescrição a paciente com transtorno do espectro autista (TEA).

O ministro Antonio Carlos Ferreira explicou que o TEA era considerado uma espécie de transtorno
global do desenvolvimento, com tratamentos distintos para cada caso. No entanto, a edição mais
recente do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM) unificou os subgrupos
anteriormente classificados como transtornos globais do desenvolvimento, passando a abordá-los
de maneira integrada.

"Assim, não seria adequado focar exclusivamente no TEA, já que, atualmente, todos esses casos
são tratados como parte de um mesmo grupo de transtornos globais do desenvolvimento",
esclareceu o relator.

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento por
amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao
afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros
facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros.

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de
tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como
conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos
julgamentos, entre outras informações.

Leia o acórdão de afetação do REsp 2.153.672.

REsp 2153672

REsp 2167050

Fonte: STJ, em 30.01.2025
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1295&cod_tema_final=1295
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1036
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=283303674&registro_numero=202303931670&peticao_numero=202400IJ2771&publicacao_data=20241126&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%202153672
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